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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  JUIZ(ÍZA)  DA VARA DO  TRABALHO  DE 
PARANAÍBA – MS

Autos n. 0000621-29.2014.5.24.0061

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO,  por  intermédio  do 

Procurador  do  Trabalho  signatário,  vem,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  com 

fundamento no art. 895, I, da CLT, interpor  RECURSO ORDINÁRIO em face da r. 

decisão de fl. 1093.

Requer-se seja o presente recurso recebido, com as inclusas razões, e 

remetido ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24.ª Região, para apreciação.

Nesses termos, pede deferimento.

Três Lagoas, 3 de dezembro de 2014.

PAULO ROBERTO ASEREDO
Procurador do Trabalho

Rua Ranulpho Marques Leal, 378, Jardim Angélica, CEP 79611-100, Três Lagoas – MS
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Autos n. 0000621-29.2014.5.24.0061
Recorrente: Ministério Público do Trabalho
Recorrido: Município de Aparecida do Taboado – MS

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24.ª Região,

Colenda Turma,

Eminentes Julgadores:

I – DOS FATOS

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação civil pública em face do 

Município  de  Aparecida  do  Taboado  –  MS,  postulando  sua  condenação  a 

implementar  políticas  públicas  tendentes  à  proteção  da  infância  e  juventude, 

notadamente  com  vistas  à  erradicação  do  trabalho  infantil.  Entre  as  medidas 

pleiteadas estão a alocação de recursos públicos, a apresentação de projeto de lei e 

a execução de medidas de fiscalização.

Entretanto,  na  r.  Decisão  de  fl.  1093,  declarou-se  a  incompetência 

absoluta da Justiça do Trabalho para julgamento do feito, com remessa dos autos à 

Justiça Comum da Comarca de Aparecida do Taboado, nos seguintes termos:

Embora o objetivo de fundo da presente seja, além da proteção, a 
erradicação do trabalho infantil e de adolescentes e a imposição ao 
reclamado por meio da adoção de medidas que visem a garantia 
destas  políticas  públicas,  não  existe  uma  conexão  direta  com 
qualquer  relação  de  trabalho  que  possa  ensejar  a  competência 
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especializada, mesmo com a ampliação da EC 45/04.

Assim, declaro a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito, e, em conformidade com a disposição contida no § 
2.º, do artigo 113 do Código de Processo Civil, determino a remessa 
dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Aparecida do 
Taboado/MS.”

Em  face  dessa  decisão,  interpõe-se  o  presente  recurso  ordinário, 

conforme as razões adiante articuladas.

II – TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO

O Ministério Público do Trabalho tomou ciência da decisão recorrida no 

dia 20/11/2014, conforme etiqueta de fl. 1093-verso, iniciando-se o prazo recursal no 

dia 21/11/2014 e findando-se em 06/12/2014 (art.  895, I,  da CLT c/c art.  188 do 

Código de Processo Civil). Interpõe-se o presente recurso nesta data, 02/12/2014, 

dentro, portanto, do prazo legal de 16 (dezesseis) dias.

A  decisão  ora  impugnada  possui  caráter  terminativo,  desafiando  a 

interposição de recurso ordinário, por enquadrar-se na exceção do § 2.º do art. 799 

da CLT. O entendimento é corroborado pela jurisprudência do TST:

A decisão que declara a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho 
e  determina  o  envio  dos  autos  à  Justiça  Comum ostenta  natureza 
terminativa  do  feito  na  Justiça  do  Trabalho.  Desse  modo,  cabível 
recurso  ordinário  de  imediato  da  sentença  que  declina  da 
competência  da  Justiça  do  Trabalho (TST.  RR  640-
53.2002.5.01.0054.  6.ª  Turma. Rel.  Min.  Mauricio Godinho Delgado. 
DEJT 30/03/2010) (sem destaques no original).

Nesse sentido, é o teor da Súmula 244, do C. TST, “verbis”:

SUM-214 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE 
Na  Justiça  do  Trabalho,  nos  termos do  art.  893,  §  1º,  da  CLT,  as 
decisões  interlocutórias  não  ensejam  recurso  imediato,  salvo  nas 
hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à 
Súmula  ou  Orientação  Jurisprudencial  do  Tribunal  Superior  do 
Trabalho;  b)  suscetível  de  impugnação  mediante  recurso  para  o 
mesmo  Tribunal;  c)  que  acolhe  exceção  de  incompetência 
territorial,  com  a  remessa  dos  autos  para  Tribunal  Regional 

Rua Ranulpho Marques Leal, 378, Jardim Angélica, CEP 79611-100, Três Lagoas – MS
(67) 3509-2000 | prt24.ptm002.treslagoas@mpt.gov.br



    

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 24.ª Região

Procuradoria do Trabalho do Município de Três Lagoas – MS

distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante 
o disposto no art. 799, § 2º, da CLT.

Cabível e tempestivo o recurso, portanto.

III – FUNDAMENTAÇÃO

A competência da Justiça do Trabalho para ingerir em políticas públicas 

tendentes à erradicação do trabalho infantil decorre da própria abertura promovida 

pela Emenda Constitucional  n.  45/2004,  que estendeu a competência da Justiça 

Especializada para o julgamento de controvérsias oriundas da relação de trabalho, e 

não apenas da relação de emprego (art. 114, I).

À  locução  “relação  de  trabalho”  não  se  deve  conferir  interpretação 

reducionista,  a  ponto  de  entendê-la  presente  apenas  em  negócios  jurídicos 

pactuados  entre  particulares.  Na  verdade,  nela  estão  compreendidas,  também, 

categorias  conexas  com o  seu  núcleo,  como a  proteção  ao  meio  ambiente  de 

trabalho, à liberdade sindical, ao direito de greve, ao trabalho da mulher e, por óbvio, 

ao trabalho (ou não trabalho) da criança e do adolescente. 

Por estarem integradas à noção de “relação de trabalho”, o locus propício 

à discussão dessas categorias é a Justiça Laboral. Com a Emenda 45, ficou nítido o 

objetivo do legislador em instituir uma Justiça especializada na proteção do trabalho 

humano. Bem por isso não se concebe, por exemplo, que uma ação civil pública 

destinada à adequação do meio ambiente de trabalho de determinada empresa às 

normas regulamentares seja veiculada na Justiça Comum. Nesse caso, embora a 

causa de pedir não recaia sobre relações de trabalho em sentido estrito, ninguém se 

opõe à competência da Justiça Especializada, exatamente porque um meio ambiente 

de trabalho adequado constitui tema claramente conexo à relação de trabalho. 

O mesmo raciocínio deve ser aplicado quando se discute a proteção ao 

trabalho da criança e do adolescente. A decisão ora recorrida, porém, partiu de uma 

interpretação restritiva dos incisos I e IX do art. 114 da Constituição da República, na 
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medida em que deixou de considerar o direito ao não trabalho como figura conexa à 

“relação de trabalho” a que se refere o Texto Constitucional. 

Nesse sentido, bem observa Manoel Jorge e Silva Neto que

Quando o constituinte originário cometeu à Justiça do Trabalho a 
competência para processar e julgar as ações oriundas da relação 
de trabalho, o fez em linha de afirmação do interesse público que 
subjaz  à  determinação  da  competência  tal  como 
constitucionalmente conformada.

Com isso, é possível afirmar, sem receio, que ausência de política 
pública relativamente a direito humano dos trabalhadores, por se 
converter em omissão estatal com reflexo imediato na relação de 
trabalho,  determina  a  competência  da  Justiça  do  Trabalho  para 
processar e julgar a ação. Esse o quadro relativamente à falta de 
norma  que  venha  salvaguardar  a  tutela  à  relação  de  trabalho 
(NETO, Manoel  Jorge e Silva.  Controle de Políticas Públicas na 
Justiça do Trabalho. Revista Eletrônica sobre a Reforma do Estado 
(RERE),  Salvador,  Instituto  Brasileiro  de  Direito  Público,  nº.  18, 
junho,  julho,  agosto,  2009.  Disponível  na  Internet: 
<http://www.direitodoestado.com/revista/RERE-18-JUNHO-2009-
MANOEL-JORGE.pdf> Acesso em: 1.º de dezembro de 2014.)

Esse entendimento foi ratificado pelo TST no julgamento de recurso de 

revista relatado pelo Ministro Mauricio Godinho Delgado, no bojo do qual se discutiu 

a  competência  a  Justiça Laboral  para processar  ação civil  pública ajuizada pelo 

Ministério  Público do Trabalho com vistas à  promoção de políticas destinadas à 

erradicação  de  trabalho  infantil.  Trata-se,  pois,  de  precedente  que  decorreu  de 

demanda muito semelhante, senão idêntica, à presente ação civil pública:

RECURSO DE REVISTA.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EFETIVAÇÃO DE PRINCÍPIOS E 
REGRAS CONSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS RATIFICADOS, 
RELATIVOS  À  PESSOA  HUMANA  E  ÀS  RELAÇÕES  DE 
TRABALHO.  TRABALHO  DECENTE  E  COMBATE  IMEDIATO  E 
PRIORITÁRIO AO TRABALHO INFANTIL E ÀS PIORES FORMAS 
DE  TRABALHO  DO  ADOLESCENTE.  OIT:  CONSTITUIÇÃO  DE 
1919; DECLARAÇÃO DA FILADÉLFIA DE 1944; DECLARAÇÃO DE 
PRINCÍPIOS  E  DIREITOS  FUNDAMENTAIS  NO  TRABALHO  DE 
1998;  CONVENÇÃO  182  DA OIT.  EFETIVIDADE  JURÍDICA NO 
PLANO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO.
A Constituição  da  Republica  Federativa  do  Brasil  de  1988  e  a 
Organização Internacional do Trabalho, por meio de vários de seus 
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documentos normativos cardeais (Constituição de 1919; Declaração 
da  Filadélfia  de  1944;  Declaração  de  Princípios  e  Direitos 
Fundamentais no Trabalho de 1998; Convenção 182) asseguram, de 
maneira inarredável, a dignidade da pessoa humana, a valorização do 
trabalho e do emprego, a implção de trabalho efetivamente decente 
para  os  seres  humanos,  a  proibição do  trabalho  da  criança  e  o 
combate  imediato  e  prioritário  às  piores  formas  de  trabalho  do 
adolescente.  O  Estado  Democrático  de  Direito  -  estruturado pela 
Constituição da República e que constitui também o mais eficiente 
veículo  para  implementar  esses  comandos  do  Texto  Máximo  da 
República e dos documentos normativos da OIT - impõe ao Poder 
Público a adoção de medidas normativas e administrativas  para o 
cumprimento  prioritário  dessas  normas  constitucionais  e 
internacionais ratificadas e absolutamente imperativas.  A lesão ao 
direito  difuso  de  crianças  e  adolescentes,  manifestamente 
desrespeitado no Município, submetidos a relações de trabalho 
flagrantemente proibidas ou gravemente irregulares,  pode ser 
levada ao Poder Judiciário,  mediante Ação Civil  Pública,  pelo 
Ministério Público do Trabalho (art. 5º, XXXV, CF; art. 129, I, II e III, 
CF), sendo competente a Justiça do Trabalho para conhecer e 
julgar a ACP (art. 114, I e IX, CF). O fulcro da lide são as relações 
de trabalho irregulares, ao passo que o Município é potencial 
devedor de medidas públicas eficazes para sanar ou reduzir a 
lesão - circunstâncias que enquadram, inapelavelmente, o litígio 
nos marcos da competência da Justiça do Trabalho. Recurso de 
revista conhecido e provido . RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO. 
IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  QUE  VISAM  À 
ERRADICAÇÃO  DO  TRABALHO  INFANTIL.  EFETIVIDADE  DE 
DIREITOS SOCIAIS.  O Direito  do Trabalho  é campo decisivo  no 
processo de inserção justrabalhista no universo geral do Direito, tendo 
a  Constituição  da  República  firmado  o  conceito  e  a  estrutura 
normativos  do  Estado  Democrático  de  Direito,  em  que  ocupam 
posições cardeais  a pessoa humana e sua dignidade, juntamente 
com a valorização do trabalho. Cabe à Justiça do Trabalho cumprir 
o estratégico objetivo de cimentar as balizas de atuação dos 
distintos atores sociais e estatais, assegurando a efetividade da 
ordem jurídica de Direito Material. Resta claro, portanto, que a 
erradicação do trabalho infantil é medida de manifesto interesse 
ao Direito do Trabalho e, com igual razão, ao campo de atuação 
do Ministério Público do Trabalho. No presente caso, discute-se 
pedido decorrente de relação de trabalho que visa à implantação 
de políticas públicas,  pelo Município de Codó,  no tocante ao 
combate ao trabalho infantil e a outras formas degradantes de 
trabalho. A atuação do Poder Judiciário, em caso de omissão do 
administrador  público  para  a  implementação de tais  políticas 
públicas previstas na CF, insere-se na competência material da 
Justiça do Trabalho, definida em razão da matéria, nas hipóteses 
disciplinadas  no  art.  114,  I  a  IX,  da  CF. Precedentes  do  STF. 
Recurso de revista conhecido e provido (TST. 3.ª Turma. RR 75700-
37.2010.5.16.0009.  Rel.  Min.  Mauricio  Godinho  Delgado.  DEJT 
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20/09/2013) (sem destaques no original).

Em caso similar, o Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região decidiu:

AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  TERMO  DE  COMPROMISSO 
FIRMADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 
COMPETÊNCIA MATERIAL.  A Justiça do trabalho é competente 
para julgar Ação de Execução de Título Extrajudicial decorrente de 
Termo  de  Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  firmado 
perante do Ministério Público do Trabalho.  Se a pretensão tem 
como objetivo, entre outros, a valorização do trabalho humano 
(art.  1°, IV, e 6° da CF) e a proteção do direito-dever ao não 
trabalho, da criança e do adolescente,  de que tratam os artigos 
7º,  XXXIII,  da  CF  e  403  da  CLT,  e,  portanto,  respeitados  os 
princípios  de  hermenêutica  constitucional  relativos  a  unidade 
constitucional,  efeito  integrador,  máxima  efetividade,  força 
normativa  da  Constituição,  conformidade funcional,  interpretação 
das  leis  conforme  a  Constituição  e  concordância  prática  ou 
harmonização, a  matéria se inclui  no âmbito de competência 
desta Justiça Especializada, conforme art. 114, I e IX, da CF. A 
Lei Complementar 75/1993, art. 83, III e V, afasta qualquer dúvida 
de que a ação inclui-se no rol de atribuições do Ministério Público 
do Trabalho e na competência desta Justiça Especializada. Recurso 
ordinário  do  autor  a  que  se  dá  provimento  para  declarar  a 
competência material  desta Justiça Especializada  e determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem para análise do feito. (TRT 9.ª 
Região.  AP  05870-2009-024-09-00-2.  Seção  Especializada.  Rel. 
Marlene T. Fuverki Suguimatsu. DEJT 29/03/2011).

Como se vê dos precedentes citados, é inequívoco que a erradicação do 

trabalho infantil,  causa de pedir  da presente demanda,  se enquadra  no conceito 

amplo de relação de trabalho, atraindo, portanto, a competência material da Justiça 

do Trabalho.

IV – CONCLUSÃO

Pelo exposto, o Ministério Público do Trabalho requer seja o presente 

recurso conhecido e, no mérito, provido com a finalidade de declarar a competência 

material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente ação civil pública, 

anulando-se a r. decisão combatida, e determinando-se o prosseguimento do feito 

nesta Justiça Especializada.
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Nesses termos, pede deferimento.

Três Lagoas, 3 de dezembro de 2014.

PAULO ROBERTO ASEREDO
Procurador do Trabalho
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